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Processo  
Administrativo 
048/2026 

 

 

Pregão Eletrônico: 010/2026 

Objeto: 

Registro de preços para futura e eventual 
aquisição/fornecimento de “kits lanche” 
destinados aos pacientes em Tratamento 
Fora do Domicílio — TFD, conforme 
especificações, quantitativos estimados, 
condições de fornecimento e demais 
exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, neste Edital e em seus Anexos. 

Valor Total da Contratação: R$ 590.673,60 
Data da Sessão Pública: 28/05/2026 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote 
Modo de Disputa: Aberto 

 

DA SESSÃO PÚBLICA: ...... Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).  

O Município de Antonina utilizará a plataforma do PORTAL BOLSA 
DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL para realização deste certame, 
com endereço de acesso: https://bll.org.br. 

Os licitantes poderão efetuar download do edital e seus 
anexos no site oficial do Município de Antonina: 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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https://antonina.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e 
obter informações EXCLUSIVAMENTE na plataforma. 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS EXCEPCIONAIS: licitacao@antonina.pr.gov.br 

Torna-se público que o Município de Antonina, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio da Coordenação de Licitações, com sede na Rua Cel. Marçalo, 
151, Centro, Antonina-PR, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio do 
sistema da plataforma PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL no endereço eletrônico 
https://bll.org.br/.  

Integram este Edital os Anexos I a IX e o Estudo Técnico Preliminar – ETP, Termo de 
Referência e demais documentos, todos disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no sítio eletrônico do Município de Antonina 
(https://antonina.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes). 

Edital 

1. Objeto 

1.1. O presente Certame visa, mediante o Sistema de Registro de Preços, a 
aquisição futura e eventual de “kit lanche”, destinados aos pacientes em 
Tratamento Fora do Domicílio (TFD), em conformidade com as especificações, 
quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital 
e seus Anexos.  

1.2. A licitação será realizada em 02 (dois) Lotes distintos, facultando-se ao licitante 
a participação em um ou mais lotes de seu interesse, desde que preencha os 
requisitos específicos, sendo o julgamento realizado de forma independente para 
cada Lote, conforme a seguinte classificação: 

1.2.1. LOTE 01: Kit lanche individual para os pacientes do TFD – Ampla concorrência 

1.2.2. LOTE 02: Kit lanche individual para os pacientes do TFD – Exclusivo para 
ME/EPP (25%); 

1.3. A adjudicação será por Lote, considerando o critério de Menor Preço por Lote, 
conforme cotação de preço máximo detalhado no Termo de Referência. 

https://antonina.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://antonina.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes
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1.4 Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas sanitárias vigentes. 
1.5 Os produtos deverão possuir registro em órgão competente relacionados ao tipo 

de produto (Ministério da Saúde – ANVISA, MAPA e outros) 
1.6 Os produtos deverão ser acondicionados, armazenados e transportados em 

condições adequadas de higiene, conservação e segurança alimentar. 

2. Da Participação na Licitação 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com credenciamento 
regular no PORTAL BLL COMPRAS. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter a 
identificação desse enquadramento para fins de utilização do tratamento 
favorecido na Lei complementar nº 123 de 2006 e nas Leis Municipais 36/2025 e 
37/2025, sendo que a assinalação do campo “não” a impedirá o prosseguimento 
no certame, para os itens exclusivos ME/EPP bem como não terá direito ao 
tratamento favorecido, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 

2.5. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 



 
 

Prefeitura de Antonina 
Estado do Paraná 

 

 Prefeitura Municipal de Antonina – PR | CNPJ: 76.022.516/0001-07 
R XV de Novembro, nº 150, Centro, Antonina, Paraná, Brasil 

www.antonina.pr.gov.br 

 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.  

2.9. Não poderão disputar esta licitação:  

2.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus Anexos;  

2.9.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta;  

2.9.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Antonina-PR ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da Ata e Registro de Preços, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  

2.9.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.9.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;  

2.9.6. Agente público do Município de Antonina-PR;  

2.9.7. Aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.9.8. Empresas que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de 
licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, 
municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem 
econômica, nos termos do art. 38, inciso II, da Lei n° 12.529/2011;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
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2.9.9. Empresas que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, 
nos termos do art. 33, incisos IV e V, da Lei n° 12.527/2011;  

2.9.10. Empresas que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a 
contratação em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 22 da Lei nº 12.846/2013) ou no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;  

2.9.11. Empresas que estejam proibidas de contratar com o Poder Público em 
decorrência de condenação por ato de improbidade administrativa, nos 
termos do art. 12 da Lei n° 8.429/1992. 

2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
instrumento de registro de preços agente público do Município de Antonina-PR, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021.  

2.10.1. A vedação de participação de agente público do Município de Antonina-PR de 
que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.  

2.11. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 2.6.2 será 
também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.12. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos 
termos do art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio. 

3. Da Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


 
 

Prefeitura de Antonina 
Estado do Paraná 

 

 Prefeitura Municipal de Antonina – PR | CNPJ: 76.022.516/0001-07 
R XV de Novembro, nº 150, Centro, Antonina, Paraná, Brasil 

www.antonina.pr.gov.br 

 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública.  

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, 
bem como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  

3.3.5. Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3.6. Declaração de vedação ao nepotismo, afirmando que não possui em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista e que não mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
Instrumento de Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.3.7. Declaração que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de 
todos os documentos apresentados, compromete-se a manter, durante a 
execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei 
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão.  

3.3.8. Declaração que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do 
meio ambiente e que não exercemos atividades potencialmente poluidoras.  

3.3.9. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura da Ata 
de Registro de Preços. 

3.3.10. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção. 

3.3.11. Declaração de comprometimento. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3.5.1. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, as microempresas e as empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 
14.133, de 2021;   

3.5.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada no item 3.5.1, o licitante 
deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006;  

3.5.3. Considerando que, neste Pregão, a participação é ampla, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.6. A falsidade da declaração de que tratam os itens 3.3 a 3.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances.  

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

4. Preenchimento da Proposta 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, do seguinte campo: 

4.1.1. Valor Total Global para 12 meses de contratação. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.2.1. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 
Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais 
pessoas jurídicas. 

4.5.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita 
no item acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 
exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente 
àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, 
inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à 
Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.  

4.5.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata 
o item acima, caberá ao ente público CONTRATANTE comunicar o fato ao 
órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de 
ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação 
que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode 
ensejar a responsabilização pelo Município de Antonina-PR e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução da Ata de Registro de Preços.  

4.10. Na hipótese de que trata o § 1º do art. 18-B da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
o fornecedor que for Microempreendedor Individual (MEI), ao ofertar sua proposta 
ou lance, deverá acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de 
comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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constitui obrigação da Administração Contratante, para fins de melhor avaliação 
das condições da contratação pela Administração.  

4.11. O valor acrescido a título de contribuição patronal à Seguridade Social de que trata o 
item acima deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela 
Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por ocasião da liquidação e 
pagamento em contratação que venha a ser celebrada. 

5. Da Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação de 
Lances 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes.  

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

5.4.1. Os lances deverão ser ofertados pelo valor total de cada Item; 

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.   

5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um Real).  

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 
ou inexequível.  

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no 
início deste Edital. 

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
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com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública.  

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item acima, será 
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.  

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações.  

5.10.5. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

5.14. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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5.17. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada.  

5.17.2. A melhor classificada nos termos do item acima terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
item acima.  

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).   

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas, os critérios de desempate serão 
aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 
2021, conforme regulamento;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no município de Antonina-PR;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.18.3. Permanecendo o empate após aplicação de todos os critérios de desempate 
de que tratam os subitens 5.19.1 e 5.19.2, proceder-se-á ao sorteio eletrônico 
e automático pelo sistema das propostas empatadas.  

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.  

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
mínimo de 2 (duas) horas, envie a Proposta de Preços, conforme modelo 
constante do Anexo X deste Edital, adequada(s) ao(s) último(s) lance(s) 
ofertado(s) após a negociação realizada, acompanhada(s), se for o caso, dos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.   

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, 
ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.  

5.19.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação. 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas;  

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.20. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.  

5.21. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes esclarecimentos 
que julgar necessários. 

6. Da Fase de Julgamento 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, 
legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido 
Controladoria-Geral 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  

6.1.2. União Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela 
Controladoria-Geral da 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
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6.1.3. União Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

6.1.4. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-
Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);  

6.1.5. 6.1.6. Relação de IMPEDIDOS publicada pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná (https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 

6.2. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de 
julgamento da proposta classificada em primeiro lugar.  

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, 
o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos. 

6.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

6.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da 
proposta de que trata o item 6.6, o pregoeiro passará à verificação da 
documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 7. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

6.7.1. contiver vícios insanáveis;  

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em 
seus Anexos;  

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação;  

6.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus Anexos, desde que insanável. 

6.8. Serão considerados indícios de inexequibilidade os preços significativamente 
inferiores ao valor estimado pela Administração, hipótese em que poderá ser 
realizada diligência para que a licitante comprove a exequibilidade de sua 
proposta, nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, vedada a desclassificação 
automática. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem acima, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:  

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

7. Da Fase de Habilitação 

7.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na 
documentação que constitui Anexo deste Edital, consistindo na documentação 
necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.1. No caso de consórcio de empresas, para efeito de habilitação técnica, será 
admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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a) A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, 
desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133, 
de 2021 e a disciplina sobre o tema.  

7.1.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e 
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro Instrumento de Registro de 
Preços, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos 
os estabelecimentos.  

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados através 
da Plataforma Digital “BLL Compras”. 

7.2.1. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para 
apresentar os documentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, 
preferencialmente em .pdf para compor a sequência dos autos digitais, 
devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES” da 
plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contados da solicitação 
do(a) agente de contratação/Pregoeiro(a), podendo vir ser prorrogado a critério 
do(a) agente de contratação/Pregoeiro(a) em quanto tempo for necessário e 
durante o horário de expediente do órgão se o(a) agente de 
contratação/Pregoeiro(a) achar necessário. 

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.  

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir.  

7.5.2. A não observância do disposto no item acima poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

7.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, 
porém não exime o licitante do dever de apresentar, juntamente com os 
demais documentos de habilitação, as peças necessárias à comprovação dos 
critérios de habilitação exigidos neste Edital.  

7.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na 
documentação que integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

7.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, este 
Tribunal de Contas aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64): 

7.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e  

7.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital.  

7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o item anterior.  

7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. Porém, será obrigatória durante a 
fase de habilitação a apresentação dos documentos para habilitação fiscal, social 
e trabalhista listados no Termo de Referência, ainda que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação. 

7.12.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o 
licitante habilitado nas condições do item acima deverá comprovar sua 
regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

7.13. A disciplina da adjudicação, da homologação e da contratação encontra-se no 
item 11 deste Edital. 

7.14. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

7.14.1. Apresentação de cópia do documento de identidade do sócio ou de seu 
representante legal (RG ou CNH), tratando-se de procurador, apresentar procuração 
por instrumento público ou particular (MODELO DE PROCURAÇÃO - ANEXO IX); 

7.14.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

7.14.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 

7.14.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores. 
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7.14.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência. 

7.14.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. 

7.14.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 

7.15. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em (vide art. 67 da Lei 
14.133/2021): 

7.15.1. Atestado que comprove a aptidão para o desempenho de atividade ou 
fornecimento pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo as informações necessárias para 
a verificação de sua autenticidade.  

7.15.2. Alvará ou Licença Sanitária vigente, expedido pelo órgão competente, compatível 
com o objeto da contratação, quando exigido pela legislação sanitária. 

7.15.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (MODELO 
DE DECLARAÇÃO UNIFICADA - ANEXO IV) 

7.16. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá 
em: 

7.16.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

7.16.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

7.16.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da 
sessão pública; 

7.16.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação de 
CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, com validade na data da abertura 
da sessão pública; 
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7.16.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 

7.16.6. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na 
data de abertura da sessão pública; 

7.16.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de 
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

7.16.8. Declaração, sob pena da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor 
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 68, VI da Lei 
14133/2021). (Modelo de declaração unificada - anexo IV). 

7.17. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

7.17.1. Para fins de Habilitação Econômico-financeira, deverá o licitante 
apresentar Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, 
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do 
prazo de validade constante da própria certidão, conforme item 15.3.1 do Termo de 
Referência. 

7.17.2. Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, estas 
deverão apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízos do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital. 

8. Dos Recursos Administrativos 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema 
da plataforma PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL.  

8.3. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
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anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 

8.4. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o prazo de 
3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo 
próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistema 
eletrônico, em igual prazo, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

8.5. O recurso será dirigido ao Pregoeiro(a) ou à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.9. O andamento do processo poderá ser acompanhado pelos interessados na 
plataforma PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL. 

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.   

9. Das Infrações Administrativas e Sanções 

9.1. As infrações administrativas cometidas pelos licitantes e contratados estão 
integralmente previstas na Lei 14.133, de 2021 (artigos 150 e 151), aos quais se 
remete expressamente. 

9.2. As sanções administrativas aplicáveis incluem: advertência, multa (de mora e/ou 
compensatória), suspensão temporária de participação em licitações, declaração 
de inidoneidade e rescisão contratual, conforme a natureza e gravidade da 
infração. 

9.3. A aplicação das sanções observará os princípios da proporcionalidade, 
razoabilidade, ampla defesa e contraditório, garantindo à contratada o direito de 
se defender no prazo de 10 (dez) dias úteis após notificação formal e na Relação 
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de Impedidos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

9.4. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente e serão registradas nos 
cadastros de fornecedores da Administração. 

10. Da Impugnação do Edital e do Pedido de Esclarecimentos 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo registrar em campo próprio diretamente na plataforma BLL 
Compras, a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 
exclusivamente por meio da plataforma PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL – BLL, através do sistema eletrônico de licitações, não sendo aceitos 
pedidos encaminhados por e-mail, carta, protocolo presencial ou qualquer outro 
meio de comunicação. 

10.2.1. O interessado deverá acessar a plataforma PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES 
DO BRASIL – BLL, localizar o edital correspondente e utilizar a funcionalidade 
específica para impugnação ou pedido de esclarecimento, preenchendo 
todos os campos obrigatórios e anexando documentação pertinente, se 
necessário. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão conter, no mínimo: 

10.3.1. Identificação clara do impugnante (nome completo, CPF ou CNPJ, endereço 
e contato); 

10.3.2. Indicação precisa do dispositivo do Edital que se impugna ou sobre o qual se 
solicita esclarecimento; 

10.3.3. Fundamentação jurídica ou técnica da impugnação ou do esclarecimento 
solicitado; 

10.3.4. Assinatura digital conforme procedimento da plataforma PORTAL BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo decisão expressa da Administração em contrário. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, 
caso ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação e comunicada 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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aos interessados através da plataforma PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL – BLL. 

10.5. A decisão sobre a impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão 
divulgadas: 

10.5.1. Na plataforma PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL, na aba 
específica do edital, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame; 

10.5.2. No Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) (pncp.gov.br), conforme 
integração automática com a plataforma PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL – BLL; 

10.5.3. Os interessados serão notificados automaticamente pela plataforma PORTAL 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL sobre a publicação da resposta. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 
propostas, caso em que o certame prosseguirá conforme originalmente previsto. 

10.7. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 
condições previstas neste Edital e em seus Anexos, não sendo admitidas 
reclamações posteriores quanto aos termos e condições nele estabelecidos. 

10.8. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os 
interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual 
não serão admitidos questionamentos extemporâneos durante o certame ou na 
fase de execução contratual. 

10.9. A Administração Municipal de Antonina-PR se reserva o direito de esclarecer 
dúvidas de ofício, quando entender necessário, publicando as respostas nos 
mesmos canais indicados no item 10.5. 

10.10. Importante: Impugnações e pedidos de esclarecimento encaminhados por e-mail, 
carta, protocolo presencial ou qualquer outro meio que não seja a plataforma 
PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL serão automaticamente 
desconsiderados e não receberão resposta, conforme procedimento estabelecido 
pela Administração Municipal. 

10.11. O interessado é responsável por manter seus dados cadastrais atualizados na 
plataforma PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL para receber 
notificações sobre as respostas às impugnações e pedidos de esclarecimento. 
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10.12. Recursos contra decisões relacionadas à impugnação ou esclarecimento deverão 
ser interpostos conforme procedimento previsto no item específico de recursos 
deste Edital, observando-se os prazos e formas ali estabelecidos. 

11. Disposições Gerais 

11.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

11.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório.  

11.2. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua 
formalização ocorrerá mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços, cuja 
minuta integra este Edital como Anexo.  

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 
apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de 
habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a 
regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos 
comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item acima por meio 
eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 
mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 
realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em 
nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo Estadual – CADIN 
ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor 
comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos.  

11.2.4. Prestação de Garantia Contratual: As condições para a prestação de garantia 
contratual estão previstas na Minuta da Ata de Registro de Preços que integra 
este Edital como Anexo. 

11.2.5. Constitui, igualmente, condição para a celebração da contratação:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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a) a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com 
exclusividade perante o CONTRATANTE, caso se trate de sociedade 
cooperativa;  

11.2.6. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada eletronicamente pelo 
adjudicatário no prazo de 03 (três) dias, nos termos do art. 90, § 1º da Lei 
14.133/2021 contados do recebimento da convocação, podendo ser 
prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do 
prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito 
pela Administração. 

11.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de 
habilitação e preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou 
não assinar o contrato, ou recusar a contratação, a Administração, sem prejuízo da 
apuração do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o 
procedimento e as condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 
para a contratação de remanescente em consequência de rescisão de contrato 
celebrado com fundamento nesta licitação, observados os critérios estabelecidos 
no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.5. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro.  

11.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.  

11.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

11.9. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.10. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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11.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

11.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração.  

11.13. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

11.13.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 
licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já 
existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão.  

11.13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do 
inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.14. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à 
assinatura de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua 
apresentação em ato normativo editado pelo Município de Antonina, conforme a 
disciplina aplicável.  

11.15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br), no sítio eletrônico do 
Município de Antonina (www.antonina.pr.gov.br) e no PORTAL BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL.  

11.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Antonina-PR.  

11.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o Estudo Técnico Preliminar - ETP 
e os seguintes Anexos: 

12. Anexos 

12.1. ANEXO I: ...... Minuta da Ata de Registro de Preços. 

12.2. ANEXO II: ..... Termo de Referência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.antonina.pr.gov.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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12.3. ANEXO III: .... Estudo Técnico Preliminar. 

12.4. ANEXO IV: .... Declarações Unificadas. 

12.5. ANEXO V: ..... Modelo de Identificação de Responsável. 

12.6. ANEXO VI: .... Declaração Anticorrupção. 

12.7. ANEXO VII: ... Modelo de Declaração de Comprometimento. 

12.8. ANEXO VIII: .. Informações de Cadastro junto ao BLL Compras. 

12.9.       ANEXO IX: .. Modelo de Procuração. 

12.10.    ANEXO X: .. Modelo de Proposta de Preços. 

 

 

Antonina, 14 de maio de 2026. 

 

 

MITSUY LUANA DOS SANTOS KURIYAMA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 159/2026 
Assinatura no original 
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ANEXO I  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2026 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANTONINA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Quinze de Novembro, 150 - Centro, Antonina - PR, 83370-000, inscrito no CNPJ nº 

76022516/0001-07, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pela Exma Prefeita 

Municipal Sra. Rozane Maristela Benedeti Osaki, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 

domiciliada nesta cidade, portadora do RG nº XXXXXXXXX SESP/PR e CPF sob nº XXXXXXXXXXXX e a empresa 

_________________, inscrita no CNPJ Nº _____________, com sede à Rua (Avenida) __________________, nº __, 

_________, na cidade de _____________, Estado do _______________, telefone: (__)________ e endereço 

eletrônico:__________________, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr(a) 

_____________________, portador do RG nº _________ e inscrito no CPF sob nº nos termos que rege a Lei 

Federal n° 14.133/21 e suas alterações, e com base no edital supramencionado e anexos, têm entre si justa 

e acordada a celebração do presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente Registro de Preços é “a contratação, mediante o Sistema de Registro de 

Preços, de prestadora de serviços para o futuro e eventual fornecimento de kit lanche, 

destinados aos pacientes em Tratamento Fora do Domicílio (TFD), em conformidade com 

as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência.” 

1.2 A descrição detalhada dos serviços, especificações técnicas, quantitativos e critérios de aceitação 

encontra-se detalhada no Termo de Referência . 

1.3. Vinculam a este registro, independentemente de transcrição: 



 
 

Prefeitura de Antonina 
Estado do Paraná 

 

 Prefeitura Municipal de Antonina – PR | CNPJ: 76.022.516/0001-07 
R XV de Novembro, nº 150, Centro, Antonina, Paraná, Brasil 

www.antonina.pr.gov.br 

 

- O Termo de Referência; 

- O Edital da Licitação; 

- A Proposta do CONTRATADO; 

- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada Item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade/Medida 
Quantidade Valor Un. 

estimado 
Valor total 
estimado 

1      

2      

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação, conforme proposta final apresentada pela contratada; 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Antonina-PR.  

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1.  

4.6. Dos limites para as adesões  

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes.  

4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

4.6.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.  
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4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 

trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos.  

5.1.3. A execução financeira da ata de registro de preços e do contrato decorrente dependerão da prévia 

emissão de nota de empenho, nos termos do art. 60 da Lei nº 4.320/1964, que dispõe que “é vedada a 

realização de despesa sem prévio empenho”. 

5.1.3.1 Para fins de cumprimento desta exigência, será adotado o empenho global quando se tratar de 

contratação, modalidade aplicável a despesas contratuais com execução continuada ou parcelada, 

conforme prática orçamentária vigente. 

5.1.3.2 A nota de empenho deverá abranger o valor total pactuado no contrato, assegurando a existência de 

crédito orçamentário suficiente para a sua execução integral. 

5.1.3.3 A ausência de empenho válido poderá ensejar a suspensão da execução contratual, sem prejuízo da 

apuração de responsabilidade da Administração, nos termos da legislação aplicável. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 

se obrigar nos limites dela;  

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na disputa, conforme ordem de classificação, após a etapa de lances. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item anterior somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8.  

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
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e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços.  

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá:  

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.11. A existência de preço registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações:  
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro índice que vier a substituí-lo;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.  

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável;  

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou  

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção.  

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público;  

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES  

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital.  
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023).  

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

10.1 As partes acordam que eventuais controvérsias ou litígios relacionados à execução, interpretação ou 

rescisão do objeto, que versem sobre direitos patrimoniais disponíveis, poderão ser resolvidos por meio de 

arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307/1996 e da Lei nº 14.133/2021, observando-se o regramento 

municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1 O PAGAMENTO será realizado ao CONTRATADO após o cumprimento integral das obrigações 

pactuadas, condicionado à regular liquidação da despesa, conforme previsto na legislação vigente, no 

instrumento convocatório e no Termo de Referência, e mediante observância das diretrizes constantes na 

Instrução Normativa Municipal nº 001/2025, bem como das demais normas que venham a ser expedidas pelo 

ENTE CONTRATANTE relacionadas à execução e controle da despesa pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

12.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei Federal 

n° 14.133/21. 

12.1.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, aquelas do Art. 115 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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12.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

12.1.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital ê no Instrumento Contratual; 

12.1.5. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na Ata de registro de 

preço. 

12.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.2.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

12.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido em Edital. 

12.2.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 

de compra, mediante agendamento prévio junto a secretaria solicitante. 

12.2.4. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s)/serviços no(s) local(is) indicado(s) também constituem 

obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas 

expensas. 

12.2.5. O recebimento dos materiais/serviço será provisório para posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações do Pregão e da proposta. 

12.2.6. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município 

de Antonina/PR, caso este seja devidamente fundamentado e encaminhado à Secretaria Solicitante, antes 

de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

12.2.7. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega. 

12.2.8. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais a aqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando o rendimento, durabilidade e praticidade 

típicos. 

12.2.9. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização nos locais indicados pelo Município, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais 
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como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

12.2.10. Substituir os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com 

identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento, no 

Edital e no Termo de Referência. 

12.2.11. Substituir, ainda, por outro de mesma qualidade, ou superior, todo produto com defeito de 

fabricação. 

12.2.12. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 

as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) e 

entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 

deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 

transporte. 

12.2.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste instrumento, em que sê verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 

produto(s), salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo 

extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

12.2.14. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

12.2.15. Manter durante a execução o deste instrumento de contratação todas as condições de habilitação 

o e qualificação exigidas na licitação. 

12.2.16. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Leis ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

12.2.17. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

Município de Antonina ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

12.2.18. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS  
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13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

13.2. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca de Antonina, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA 

que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, 

citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver). 

 

Antonina, __ de ______ de 2026. 

MUNICÍPIO DE ANTONINA 

ROZANE MARISTELA BENEDETTI OSAKI 

PREFEITA 

__________________________ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CONTRATADA - RAZÃO SOCIAL 

Nome Representante Legal: 

CPF: 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

Essa declaração deverá ser inserida no sistema em conjunto com a proposta da empresa e 
demais documentos solicitados, se for o caso.  

Obs: Utilizar papel timbrado com CNPJ da Empresa ou utilizar formulário próprio.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2026 

OBJETO: ..................................... 

A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), com sede 
(ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
LEGAL), portador(a) do CPF nº xxxxxx, para fins de participação no procedimento licitatório, referente ao 
Pregão em epígrafe, e em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete:  

1. Declaro estar plenamente capacitado ao objeto licitado, nas quantidades e nos prazos 
previstos e declaro ciência e concordância com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;  

2. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
Declaro ainda que não possuo, no ano calendário da realização da licitação, contratos com 
administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;  

3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, bem como que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público; 

4. Declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.;  

 

5. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 
Federal;  
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6. Declara sob as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos 
no art. 429 da CLT;  

7. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 
de acessibilidade previstas na legislação;  

8. Declara, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

9. Declara para os devidos efeitos e sob penas da lei, que não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista e que 
não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

10. Que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, compromete-se a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, tem 
conhecimento e se submete ao disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão.  

11. Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico, supracitado, que atendemos aos critérios de qualidade 
ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente e 
que não exercemos atividades potencialmente poluidoras.  

Localidade, __de ____ 2026. 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante legal da empresa 

Nome: 

CPF:       Cargo: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 
sede na 

. , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins 
de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurado por este 
Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a).............................................................,   Portador(a)   do   RG   sob   nº 

................................................. e CPF nº , cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 
pela assinatura do contrato. 

 

 

Local e data,  ,  de  de 2026. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da empresa: Razão Social e 
CNPJ) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ANTICORRUPÇÃO 

 

 

Eu, (NOME DA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA), portador(a) do documento de 
identidade RG nº XXXXX expedido pela XXXXX, inscrito(a) no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, na 
qualidade de Representante Legal da EMPRESA ............................., regularmente inscrita sob 
o CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXXXX, DECLARO, para os devidos fins, que  a empresa não pratica e 
nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras 
e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de 
agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.  

Outrossim, declaro que a proponente envida os melhores esforços para prevenir, mitigar 
e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores 
práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. 

 Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.  

Local e data,  ,  de  de 2026. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da empresa: Razão Social e 
CNPJ) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 
a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

 

Telefone: ( )  -  

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

 

Local e data,  ,  de  de 2026. 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da empresa: Razão Social e 
CNPJ) 
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ANEXO VIII 

INFORMAÇÕES DE CADASTRO JUNTO A BLL 

 

Para se cadastrar junto a BLL é necessário acessar o site www.bll.org.br, clique em 
cadastro na parte superior no canto direito, preencha todos os dados do representante legal. 
Lembre-se de selecionar como pessoa física ou jurídica na parte superior do lado esquerdo. Ao 
lado do campo e-mail haverá um botão enviar código, clique nele após preencher o e-mail para 
enviar o código de verificação no e-mail cadastrado e cole no campo indicado.  

Após criar sua senha você inicia o cadastro da empresa. Preencha todos os dados e envie 
novamente um código para o e-mail da empresa clicando no botão enviar código. Após inserir 
o código recebido, selecione se é ME/EPP ou não clique em cadastrar-se. Ao clicar, aparecerá 
uma tela com o termo de adesão preenchido e os dados da sua empresa.  

Confira tudo se está correto, imprima e assine esse termo. Depois digitalize (scanner) o 
termo assinado ou tire uma foto com boa resolução e legível. Esse arquivo deverá ser inserido 
no cadastro da sua empresa para validação a seguir.  

Para completar o cadastro acesse o site www.bll.org.br e entre com o e-mail e senha 
criados anteriormente. Você verá que ao logar aparecerá o nome da sua empresa e do lado 
direito alguns ícones. Clique no 2º ícone (documentos cadastrais) e lá dentro insira o termo 
assinado e o contrato social. O contrato social pode ter certificação digital, da junta comercial 
ou pode ser uma cópia autenticada. Caso o representante legal cadastrado não conste no 
contrato social, será preciso inserir uma procuração autenticada ou com certificação digital.  

O prazo para a ativação da empresa é de até 24 horas úteis se tudo estiver correto. Você 
receberá as informações da sua validação no e-mail cadastrado.  

INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS CADASTRAIS:  

Deve entrar no site da www.bll.org.br e clicar em SISTEMA, ao clicar vai ser direcionado 
para a tela onde irá inserir o login e a senha, escolher o perfil de REPRESENTANTE LEGAL e vai 
verificar que no canto direito da pessoa jurídica, no terceiro ícone terá acesso ao TERMO DE 
ADESÃO atualizado, onde deverá imprimir, assinar e digitalizar ou utilizar a assinatura digital de 
pessoa física, e clicar no segundo ícone do lado direito em DOCUMENTOS CADASTRAIS irá 
inserir o TERMO DE ADESÃO, bem como o CONTRATO SOCIAL ÚLTIMA ALTERAÇÃO 
AUTENTICADO e PROCURAÇÃO se houver procurador. Caso o CONTRATO SOCIAL OU A 
PROCURAÇÃO FOR AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU AUTENTICADA COM O SELO DA JUNTA 
COMERCIAL, é necessário o envio via Correios para o endereço: Avenida Camilo Di Lellis, 348 - 
Sala 118 - CEP: 83323-000. Centro. Pinhais/PR - Aos cuidados do cadastro.  
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Após isso, o setor de cadastro tem até 24 horas úteis para analisar a documentação e 
validar o cadastro. Após a validação do acesso será encaminhado um e-mail informando que já 
foi validado.  

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA É SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
conforme as condições aplicadas pela provedora da plataforma BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil e o contratante e cobrados mediante forma e condições por ela aplicadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Prefeitura de Antonina 
Estado do Paraná 
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ANEXO IX 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no CNPJ sob nº (------------------------------), com 

sede na (-------------------------------------), na cidade de (-------------) Estado (----------------), neste ato representada 

pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e  

endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA – PR, 

praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ____/2026, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar contratos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 

por bom firme e valioso.  

 

Local e data. 

 

____________________________________ 

(Nome e número da identidade do declarante) 

(representante legal da empresa) 

 

 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO 

 



 
 

Prefeitura de Antonina 
Estado do Paraná 
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ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

PROCESSO N.º 0XX/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0XX/2026 

Razão Social: ________________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__ 
Logradouro:____________________________, nº ____, Bairro: _____________________ Cidade: 
________________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____ E-mail: 
____________________________________________________________________ 

A empresa acima se propõe a fornecer o objeto desta licitação, conforme discriminado no Termo 
de Referência - Anexo II, pelos preços e condições assinalados na presente Proposta, obedecendo 
rigorosamente às disposições da legislação competente.  

Contratação de prestadora de serviços para o futuro e eventual fornecimento de kit lanche, 
destinados aos pacientes em Tratamento Fora do Domicílio (TFD), conforme especificações abaixo: 

 

1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

 O prazo de validade da Proposta será de 90 dias corridos, contados a partir da data de 
abertura da Licitação.  

Se vencedor da licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de representante 
legal, o(a) Sr.(a) ____________________________________, portador(a) do CPF __________________.  

 
2 - DECLARAÇÃO:  
Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Edital e seus anexos, declaramos para os 

devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega desta proposta.  

 
LOCAL/DATA  

_____________________________________________ 
Nome do Responsável 

Item 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  Valor Total. 

XX 
kit lanche individual para os 

pacientes do TFD 
Unidade XX 

XX XX 


